
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO __2026 

 

Assunto: Voto de Aplauso ao Senhor Alex Viana na forma que menciona.   

 

À Mesa: Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja consignado 

na Ata dos trabalhos legislativos. 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

Voto de Aplauso ao Senhor Alex Viana, Sensei da Bushido – Escola de Judô e Jiu-Jitsu, em 

reconhecimento à sua brilhante conquista na Copa São Paulo de Judô 2026, na categoria Classe 

M3 – Meio Médio, realizada no município de São Bernardo do Campo, no dia 22 de março de 

2026. 

O homenageado demonstrou elevado nível técnico, disciplina e dedicação ao vencer quatro 

lutas durante a competição, sendo três por IPPON e uma por OSSAE KOMI, resultados que 

evidenciam não apenas sua excelência esportiva, mas também seu comprometimento com os 

valores do judô, como respeito, honra e perseverança. 

Sua conquista enaltece o esporte e orgulha a comunidade, servindo de inspiração para atletas e 

jovens que encontram na prática esportiva um caminho de formação pessoal e cidadã. 

Diante do exposto, é com grande satisfação que esta Casa Legislativa presta esta justa 

homenagem ao Sensei Alex Viana, reconhecendo seu mérito e desejando-lhe contínuo sucesso 

em sua trajetória esportiva e profissional. 
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Plenário Dr Orlando Freire de Faria, 24 de março de 2026. 

 

 

______________________________________ 

Eunice da Saúde 

Vereadora PL 
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JUSTIFICATIVA 

A trajetória do Sensei Alex Viana nas artes marciais começou ainda na infância, aos 9 anos de 

idade, sob a orientação do Sensei Elias Ferreira. Foi nesse ambiente de disciplina, respeito e 

superação que nasceram não apenas os primeiros passos no Judô, mas também os valores que 

moldariam toda a sua vida. 

Com dedicação incansável, Alex passou a representar a cidade de Cruzeiro em diversas 

competições, levando consigo o nome do município para importantes eventos como os Jogos 

Regionais, os Joguinhos da Infância e Juventude, o Campeonato Paulista Regional e o Circuito 

Shiran de Judô, entre outros. Cada competição foi mais do que uma disputa — foi uma 

construção de caráter, experiência e paixão pelo esporte. 

Aos 21 anos, movido pelo desejo de evoluir ainda mais, conheceu o Jiu-Jitsu. O que começou 

como um novo desafio rapidamente se transformou em mais uma grande conquista em sua 

trajetória. Com esforço e determinação, consagrou-se campeão Paulista pela FESP, campeão 

Sul-Brasileiro pela CBJJE e campeão Sul-Americano pela IBJJF, consolidando seu nome 

também nesta modalidade. 

Já faixa preta em Judô e Jiu-Jitsu, Alex decidiu dar um novo passo: transformar sua história em 

legado. Mais do que competir, ele passou a sonhar em ensinar, formar atletas e transmitir os 

valores que o esporte lhe proporcionou ao longo dos anos.Foi então que, ao lado de sua esposa, 

também Sensei Elizabeth Ferreira Viana, decidiu empreender e tornar esse sonho realidade. 

Com fé, coragem e muito trabalho, nasceu a Bushidô Escola de Judô e Jiu-Jitsu. 

Há 10 anos, a escola vem se consolidando como referência no ensino das artes marciais em 

Cruzeiro, formando não apenas atletas, mas cidadãos. O trabalho é realizado em família, com 

amor e dedicação, envolvendo também seus três filhos — todos atletas — que, assim como os 

pais e os alunos da escola, levam o nome da cidade com orgulho para diversas competições. 

Mais uma vez, o orgulho tomou conta da cidade de Cruzeiro diante de uma brilhante conquista 

do Sensei Alex Viana. No dia 22 de março de 2026, em São Bernardo do Campo, ele elevou o 

nome do município ao se destacar na Copa São Paulo de Judô 2026, na categoria Classe M3 – 

Meio Médio. 
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Com técnica apurada, disciplina e determinação, venceu quatro lutas — três por IPPON e uma 

por OSSAE KOMI — demonstrando não apenas excelência esportiva, mas também seu 

compromisso com os valores do judô: respeito, honra e perseverança. 

Sua conquista não pertence apenas a ele, mas a toda a cidade de Cruzeiro, que se reconhece em 

sua história, se orgulha de sua trajetória. O Sensei Alex Viana representa mais do que vitórias 

em tatames — representa a força de quem acredita, luta e transforma vidas por meio do esporte. 

 

 

 Plenário Dr Orlando Freire de Faria, 24 de março de 2026. 

 

 

______________________________________ 

Eunice da Saúde 

Vereadora PL 
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